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QUADRO N.o 5

5.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

1.o semestre

Gestão de Sistemas e Redes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 3
Segurança Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 3
Análise Inteligente de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 3
Sistemas de Suporte ao Negócio Electrónico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 3
Sistemas de Informação Geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 3

2.o semestre

Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 2 23
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . (a)

(a) Carga horária variável em função dos trabalhos em desenvolvimento.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 1/2001/A

A ciência e a tecnologia desempenham um papel ful-
cral no progresso económico, social e cultural das
sociedades.

A riqueza de uma região depende da sua capacidade
de investigação e desenvolvimento, bem como da uti-
lização rápida dos seus resultados pelo sector produtivo.

A revolução industrial emergente, baseada em novas
tecnologias de grande intensidade científica, coloca às
sociedades, como um desafio crucial, a produção de ciên-
cia e tecnologias avançadas.

A criação do Ministério da Ciência e da Tecnologia
(Decreto-Lei n.o 144/96, de 26 de Agosto) veio permitir
a actualização do quadro institucional da política cien-
tífica e tecnológica portuguesa, criando mecanismos que
importa adoptar a nível regional.

A definição no quadro da orgânica fixada pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 29-A/96/A, de 3 de
Dezembro, da ciência e tecnologia como uma das áreas
de intervenção do VII Governo Regional, constituiu um
primeiro passo com essa finalidade, concretizado na cria-
ção, no âmbito da Presidência do Governo Regional,
de uma assessoria para a ciência e tecnologia, funcio-
nando como entidade coordenadora dos investimentos
feitos pelas entidades governamentais em ciência e
tecnologia.

Neste quadro, impõe-se, agora, a nível da Região
Autónoma dos Açores, devido às suas especificidades
próprias, a criação de um serviço operativo, de natureza
horizontal e intersectorial, de apoio ao Governo Regional
dos Açores, que permita a coordenação, programação e
intervenção, de forma articulada com as políticas secto-
riais, nas áreas da ciência e tecnologia, informática e do
desenvolvimento da sociedade da informação e do conhe-
cimento.

Esse serviço terá assim como objectivo prioritário a
remodelação e aperfeiçoamento das estruturas cientí-
ficas e tecnológicas regionais, competindo-lhe planear,

coordenar, fomentar, acompanhar e ou avaliar os pro-
gramas e os projectos nas áreas da ciência, tecnologia,
informática e desenvolvimento da sociedade da infor-
mação e do conhecimento na Região Autónoma dos
Açores.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim, o Governo Regional, nos termos da alínea p)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e do n.o 5 do artigo 231.o
da Constituição, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovada a orgânica da Direcção Regional da Ciên-
cia e Tecnologia, publicada em anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

Transições de competências e de pessoal

1 — Nos termos do n.o 2 do artigo 16.o do Decreto
Regulamentar Regional n.o 33/2000/A, de 11 de Novem-
bro, transita para a dependência da Direcção Regional
da Ciência e Tecnologia o Centro de Apoio Tecnológico
à Educação, serviço até aqui dependente da Secretaria
Regional da Educação e Assuntos Sociais, sendo acom-
panhado do movimento do respectivo pessoal.

2 — O Gabinete de Edição do Jornal Oficial, serviço
até aqui integrado na Secretaria-Geral da Presidência
do Governo Regional, a que se refere a alínea b) do
artigo 7.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 25/2000/A, de 12 de Setembro, transita para a depen-
dência da Direcção Regional da Ciência e Tecnologia,
sendo acompanhado do movimento do respectivo pes-
soal.

3 — As competências até aqui prosseguidas pelo Cen-
tro de Informática, serviço dependente do Secretário
Regional da Presidência para as Finanças e Planea-
mento, passam a integrar as competências da DRCT,
com excepção das referidas no n.o 1 do artigo 4o do
Decreto Regulamentar Regional n.o 16/98/A, de 15 de



N.o 36 — 12 de Fevereiro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 777

Maio, que se prendam com a actividade e necessidades
informáticas daquele departamento governamental.

4 — A transição do pessoal referido nos números
anteriores far-se-á mediante lista nominativa, nos termos
da lei.

Artigo 3.o

Extinção

É extinto o Centro de Apoio Tecnológico à Educação,
sendo os respectivos bens patrimoniais reafectos aos ser-
viços que integram a DRCT, de acordo com despacho
do Presidente do Governo Regional.

Artigo 4.o

Revogação

São revogados os Decretos Regulamentares Regio-
nais n.os 3/91/A, de 13 de Fevereiro, 22/92/A, de 21
de Maio, e 13/96/A, de 11 de Março.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Angra do Heroísmo, em 14 de Dezembro
de 2000.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 18 de
Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
do Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ORGÂNICA DA DIRECÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CAPÍTULO I

Natureza e competências

Artigo 1.o

Natureza

1 — A Direcção Regional da Ciência e Tecnologia,
adiante designada, abreviadamente, por DRCT, é um
serviço operativo de natureza horizontal e intersectorial,
responsável pela coordenação da política científica e
tecnológica regional, cabendo-lhe planear, coordenar,
fomentar, acompanhar e ou avaliar os programas e os
projectos nas áreas da ciência, tecnologia, informática
e sociedade da informação e do conhecimento a nível
regional.

2 — O director regional da Ciência e Tecnologia é
coadjuvado no exercício das suas funções por um
adjunto, equiparado para todos os efeitos legais a direc-
tor de serviços, o qual, para além de assegurar a direcção
da Divisão Administrativa e Financeira e do Centro de
Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico,
substituirá o director regional nas suas faltas e impe-
dimentos.

4 — O director regional da Ciência e Tecnologia
pode, nos termos da lei, delegar no pessoal dirigente,
nos coordenadores e em pessoal das carreiras técnica
superior e técnica competências para despachar assuntos
correntes de administração ordinária.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sideram-se assuntos correntes de administração ordiná-
ria os que respeitem à gestão do pessoal, do material,
dos recursos orçamentais e de outros que constituam
simples condição de exercício de competências.

Artigo 2.o

Competências

Constituem competências da DRCT, designada-
mente:

a) Propor as bases e as medidas em que deve assen-
tar a política regional nas áreas da ciência, tec-
nologia, informática e sociedade da informação
e do conhecimento;

b) Desenvolver e coordenar todas as acções ine-
rentes à execução dos objectivos da política defi-
nida para aqueles sectores;

c) Propor a definição das grandes linhas de finan-
ciamento e execução dessa política, bem como
a sua afectação aos vários sectores, no contexto
das dotações afectas no Orçamento da Região
Autónoma dos Açores para as áreas da ciência
e tecnologia;

d) Apoiar a elaboração e acompanhar a execução
de planos anuais e plurianuais de fomento das
actividades de investigação científica, informá-
tica, modernização e inovação tecnológica e da
sociedade da informação e do conhecimento,
a aprovar pelo Governo Regional, elaborando
relatórios e análises prospectivas susceptíveis de
servirem de base a acções de planeamento;

e) Fomentar e participar na realização de estudos,
programas e projectos de investigação científica,
desenvolvimento experimental, informática,
inovação e modernização tecnológica e da socie-
dade da informação e do conhecimento, em arti-
culação com os organismos sectoriais e acom-
panhar a sua execução;

f) Promover e participar no estabelecimento de
grandes infra-estruturas de apoio às actividades
de investigação científica, desenvolvimento tec-
nológico e de divulgação da ciência, da tecno-
logia e da sociedade da informação e do conhe-
cimento, públicas ou privadas;

g) Elaborar e manter actualizado o inventário do
parque informático do potencial científico e tec-
nológico regional;

h) Representar a Região junto das entidades nacio-
nais e estrangeiras em matéria de ciência e tec-
nologia e da sociedade da informação e do
conhecimento;

i) Promover e participar no desenvolvimento de
estudos, estruturas, meios de informação e de
divulgação da ciência, da informática, da tec-
nologia e da sociedade da informação e do
conhecimento, públicos ou privados;

j) Promover a qualificação de recursos humanos
do sector público ou privado em matéria de ciên-
cia, tecnologia ou da sociedade da informação
e do conhecimento através da atribuição de bol-
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sas e ou de subsídios quer no País quer no
estrangeiro, em articulação com os departamen-
tos governamentais competentes na matéria;

k) Promover, através da inovação e modernização
tecnológica, a garantia da qualidade dos pro-
dutos e a oferta de serviços do sector público
e privado, em articulação com os departamentos
governamentais competentes na matéria;

l) Apoiar e coordenar a modernização tecnológica
do sector público regional, com especial inci-
dência no uso das novas tecnologias da infor-
mação em articulação com os departamentos
governamentais competentes na matéria;

m) Promover e apoiar medidas de combate à
info-exclusão;

n) Apoiar, em articulação com os departamentos
governamentais competentes na matéria, os
cidadãos com necessidades educativas especiais
através de meios de natureza tecnológica;

o) Apoiar a modernização tecnológica do sector
privado, em especial das pequenas e médias
empresas;

p) Credenciar profissionais e entidades nas áreas
da ciência, tecnologia e sociedade da informa-
ção e conhecimento de acordo com a lei, e em
colaboração com os departamentos governa-
mentais competentes na matéria;

q) Participar no fomento e no estabelecimento de
mecanismos de articulação entre as actividades
de projecto e de consultadoria e as de inves-
tigação científica, das tecnologias e da sociedade
da informação e do conhecimento.

Artigo 3.o

Estrutura

1 — A Direcção Regional da Ciência e Tecnologia
compreende os seguintes órgãos e serviços:

a) De carácter consultivo:

Conselho Consultivo para a Ciência e Tec-
nologia;

b) De apoio técnico:

Gabinete Técnico (GT);

c) De apoio instrumental:

Divisão Administrativa e Financeira (DAF);

d) De carácter operativo:

Centro de Informática e Tecnologias da
Informação (CITI);

Centro de Apoio ao Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico (CITEC);

Gabinete de Edição do Jornal Oficial
(GEJO).

2 — A DRCT compreende ainda o Fundo Regional
da Ciência e Tecnologia, o qual constará de diploma
próprio.

Artigo 4.o

Estruturas de projecto

1 — Sempre que o director regional o julgue neces-
sário e a natureza dos objectivos o aconselhe, poderão

ser criados grupos de trabalho, comissões ou estruturas
de projecto, nos termos da legislação aplicável, mediante
despacho do Presidente do Governo Regional, sob pro-
posta do director regional.

2 — O despacho referido no número anterior fixará
a composição, duração e forma de remuneração dos
elementos que integrem aquelas estruturas.

SECÇÃO I

Órgãos de carácter consultivo — Conselho Consultivo
para a Ciência e Tecnologia

Artigo 5.o

Natureza e competências

1 — O Conselho Consultivo para a Ciência e Tec-
nologia é um órgão consultivo da DRCT para a for-
mulação das linhas gerais de acção nos sectores da sua
competência, assegurando o diálogo e cooperação com
entidades e organizações de âmbito regional, nacional
ou de interesse específico.

2 — O Conselho Consultivo para a Ciência e Tec-
nologia é presidido pelo director regional para a Ciência
e Tecnologia e dele fazem parte:

a) Três personalidades de reconhecido mérito
designadas pelo Presidente do Governo Regio-
nal;

b) Um representante de cada secretário regional;
c) Um representante da Câmara de Comércio e

Indústria dos Açores;
d) Um representante da Associação de Jovens

Empresários dos Açores;
e) Um representante da Federação Agrícola dos

Açores;
f) Um representante do sector das pescas;
g) Um representante do Laboratório Regional de

Engenharia Civil (LREC);
h) Um representante do Instituto de Inovação Tec-

nológica dos Açores (INOVA);
i) Um representante da Unidade de Genética e

Patologia Molecular (UGPM) do Hospital do
Divino Espírito Santo, em Ponta Delgada;

j) Dois representante da Universidade dos Açores;
k) Um representantes do Instituto de Meteoro-

logia;
l) Representantes das associações ou outras enti-

dades credenciadas com sede na Região Autó-
noma dos Açores que desenvolvam acções de
carácter científico ou desenvolvimento tecnoló-
gico, em termos a definir por despacho do Pre-
sidente do Governo Regional.

3 — A solicitação do presidente do Conselho Con-
sultivo, ou por este autorizados, podem ainda tomar
parte nas reuniões técnicos, peritos, organizações e enti-
dades competentes para a emissão de pareceres em áreas
especializadas ou quaisquer outros elementos cuja pre-
sença seja considerada oportuna, sem direito a voto em
ambos os casos.

4 — Os elementos do Conselho Consultivo para a
Ciência e Tecnologia não pertencentes à administração
pública regional têm direito ao pagamento das despesas
efectuadas, incluindo deslocações e alojamento, em ter-
mos idênticos aos praticados para os funcionários e
agentes da Administração Pública que aufiram remu-
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nerações superiores ao índice 405 da tabela salarial do
regime geral da função pública.

5 — Os elementos do Conselho Consultivo para a
Ciência e Tecnologia terão direito a uma senha de pre-
sença por cada dia de trabalho, de valor correspondente
à ajuda de custo diária que anualmente for fixada para
os funcionários e agentes da Administração Pública que
aufiram remunerações superiores ao índice 405 da tabela
salarial do regime geral da função pública.

Artigo 6.o

Reuniões

O Conselho Consultivo para a Ciência e Tecnologia
reunirá ordinariamente uma vez por ano e extraordi-
nariamente sempre que convocado pelo seu presidente,
podendo funcionar em reuniões restritas para tratar de
assuntos específicos, os quais serão submetidos à apre-
ciação das reuniões plenárias.

SECÇÃO II

Órgãos de apoio técnico

Artigo 7.o

Gabinete Técnico

1 — O Gabinete Técnico é um serviço de estudo, pla-
neamento e organização de toda e actividade da DRCT,
competindo-lhe, designadamente:

a) Assistir tecnicamente a Direcção Regional e os
serviços que a integram, fornecendo as análises,
informações e elementos necessários à defini-
ção, coordenação e execução da actividade da
DRCT e, bem assim, executar as demais tarefas
que lhe sejam cometidas;

b) Preparar, em estreita colaboração com os res-
tantes órgãos e serviços da Direcção Regional;
os planos anuais e de médio prazo;

c) Promover, em estreita colaboração com os res-
tantes órgãos e serviços da DRCT, as acções
necessárias à preparação e elaboração dos res-
pectivos orçamentos;

d) Acompanhar a execução material e financeira
dos programas, projectos e restantes medidas
políticas;

e) Proceder à avaliação técnico-económica dos
projectos de investimento e outras medidas polí-
ticas que sejam da responsabilidade da Direcção
Regional;

f) Assegurar a prestação de consultadoria jurídica
e apoio legislativo e contencioso à Direcção
Regional e seus serviços;

g) Assistir na coordenação e compatibilização dos
programas e projectos da DRCT com os meios
e recursos que lhe estão afectos;

h) Preparar e ou avaliar projectos de diploma que
lhe sejam submetidos;

i) Estudar e propor a implementação de medidas
decorrentes da integração europeia nas matérias
de competência da DRCT.

2 — O Gabinete Técnico depende directamente do
director regional.

SECÇÃO III

Órgãos de apoio instrumental

SUBSECÇÃO I

Artigo 8.o

Divisão Administrativa e Financeira (DAF)

1 — Cabe à Divisão Administrativa e Financeira
apoiar a Direcção Regional nos domínios da gestão dos
recursos humanos, financeiros e patrimoniais e, ainda,
assegurar a execução dos serviços de carácter adminis-
trativo comuns aos diversos órgãos e serviços da DRCT,
competindo-lhe, designadamente:

a) Colaborar na preparação, execução e controlo
dos orçamentos;

b) Assegurar o serviço de contabilidade;
c) Assegurar a aquisição e gestão dos bens patri-

moniais;
d) Assegurar a gestão do pessoal;
e) Coordenar e assegurar actividades relativas à

gestão da actividade de programas, projectos
e acções de formação;

f) Assegurar o expediente, arquivo e documenta-
ção gerais da DRCT;

g) Executar serviços de carácter administrativo.

2 — A Divisão Administrativa e Financeira com-
preende as seguintes secções:

a) A Secção de Contabilidade e Património;
b) A Secção de Pessoal, Expediente e Arquivo.

Artigo 9.o

Secção de Contabilidade e Património

À Secção de Contabilidade e Património incumbe,
em especial:

a) Colaborar com os demais órgãos e serviços nas
acções necessárias à elaboração do orçamento
da DRCT e serviços nela integrados;

b) Controlar a execução dos orçamentos, orien-
tando e uniformizando procedimentos e execu-
tando todas as operações de contabilidade refe-
rentes às actividades e acções de competência
da Direcção Regional;

c) Elaborar balanços e relatórios financeiros;
d) Processar e controlar a arrecadação de receitas

e a realização de despesas em conformidade
com os orçamentos aprovados e legislação
aplicável;

e) Elaborar as propostas de alteração orçamental
e de transferências de verbas dentro do orça-
mento da DRCT;

f) Inventariar e administrar o património e pro-
mover as aquisições necessárias;

g) Zelar pela segurança e manutenção das ins-
talações.

Artigo 10.o

Secção de Pessoal, Expediente e Arquivo

À Secção de Pessoal, Expediente e Arquivo incumbe,
em especial:

a) Executar as acções necessárias à organização
e instrução dos processos referentes às várias
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fases e aspectos da vida profissional do pessoal
afecto à DRCT;

b) Organizar e manter actualizado um sistema cen-
tralizado de cadastro e de registo de controlo
de assiduidade do pessoal;

c) Assegurar os serviços de expediente geral;
d) Movimentar as informações internas e informar

acerca do andamento do cumprimento das deci-
sões dos serviços da DRCT;

e) Organizar e manter o arquivo geral em con-
dições de fácil consulta e permanente actua-
lização;

f) Assegurar a execução dos trabalhos de repro-
grafia necessários ao bom funcionamento dos
serviços;

g) Assegurar os serviços de recepção e encami-
nhamento do público;

h) Assegurar a realização de outras tarefas de
apoio aos restantes serviços que lhe forem
cometidas;

i) Coordenar as actividades do pessoal auxiliar.

SUBSECÇÃO II

Gabinete de Edição do Jornal Oficial

Artigo 11.o

Competências

1 — Compete ao Gabinete de Edição do Jornal
Oficial:

a) Compilar, rever e mandar publicar todos os
actos que disso careçam;

b) Controlar o pagamento das publicações do Jor-
nal Oficial e as assinaturas requeridas, organi-
zando ficheiros de assinantes.

2 — O Gabinete de Edição do Jornal Oficial será diri-
gido por um coordenador.

SECÇÃO IV

Serviços de carácter operativo

SUBSECÇÃO I

Centro de Informática e Tecnologias da Informação

Artigo 12.o

Competências

1 — Compete ao Centro de Informática e Tecnologias
da Informação, adiante designado, abreviadamente, por
CITI:

a) Assegurar a realização de estudos de base para
a definição de medidas de política informática
e proceder à sua execução;

b) Promover e apoiar os trabalhos de informati-
zação dos diferentes serviços da administração
pública regional;

c) Elaborar os planos de informatização, a con-
cepção de sistemas, a implementação de apli-
cações e a aquisição de equipamento informá-
tico para a administração pública regional;

d) Manter actualizado o inventário do parque
informático da administração pública regional;

e) Garantir a gestão coordenada dos equipamentos
e dos sistemas informáticos instalados com o
apoio dos centros, unidades, núcleos ou serviços
informáticos da administração pública regional;

f) Promover e gerir a rede de comunicações de
dados entre os serviços da administração pública
regional;

g) Promover e assegurar a formação profissional
em informática e tecnologias da informação a
nível da administração pública regional, bem
como de outras entidades, com autorização pré-
via do director regional para a Ciência e
Tecnologia;

h) Promover o uso da Internet para divulgação da
informação da administração pública regional;

i) Garantir a gestão e controlo dos servidores das
páginas de Internet e de correio electrónico da
administração pública regional;

j) Promover a uniformização e fiscalizar a gestão
e manutenção das páginas de Internet da admi-
nistração pública regional;

k) Promover contactos com outros serviços de
informática e organismos similares da adminis-
tração regional e central, com vista à permuta
de publicações, informação e experiências.

2 — O CITI será dirigido por um director, equipa-
rado, para todos os efeitos legais, a director de serviços.

3 — Enquanto não for provido o cargo referido no
número anterior, a coordenação da actividade do CITI
será assegurada por um técnico superior do respectivo
sector, com reconhecida competência em razão da maté-
ria, o qual, pelo exercício daquelas funções, auferirá
um suplemento remuneratório equivalente a 25 % da
remuneração base da sua categoria de origem.

SUBSECÇÃO II

Centro de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico

Artigo 13.o

Competências

1 — Compete ao Centro de Apoio ao Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico adiante, designado abre-
viadamente por CITEC:

a) Realizar estudos de base para a definição de
medidas de política e para o planeamento da
ciência, tecnologia e sociedade da informação
e do conhecimento;

b) Analisar e elaborar propostas de legislação e
medidas institucionais relativas à política cien-
tífica, tecnológica e da sociedade da informação
e do conhecimento;

c) Colaborar nas actividades relativas ao planea-
mento e orçamento das actividades científicas,
tecnológicas e da sociedade da informação e
do conhecimento;

d) Elaborar os programas de ciência e tecnologia
e da sociedade da informação e do conheci-
mento anuais e plurianuais a desenvolver, bem
como contribuir para o seu acompanhamento
e avaliação global, de acordo com o definido
pelo director regional;

e) Promover e apoiar o ensino experimental das
ciências e da educação científica na escola;
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f) Estimular o associativismo juvenil científico e
tecnológico;

g) Promover e apoiar a criação de observatórios
científicos que proporcionem à comunidade
oportunidades de observação de índole cien-
tífica;

h) Promover a cultura científica através de acções
que proporcionem um contacto directo e pes-
soal da população com especialistas em dife-
rentes áreas do saber;

i) Promover, produzir e distribuir meios auxiliares
de ensino e apoiar parcerias e medidas que
beneficiem o conhecimento, nas suas várias
áreas do saber;

j) Promover e apoiar medidas de combate à
info-exclusão;

k) Apoiar através de meios tecnológicos os cida-
dãos com necessidades educativas especiais.

2 — O CITEC será dirigido por um director, o qual,
para o efeito, será coadjuvado por um subdirector, equi-
parado, para todos os efeitos legais, a chefe de divisão.

3 — O director do CITEC será o adjunto do director
regional da Ciência e Tecnologia.

CAPÍTULO II

Do pessoal

Artigo 14.o

Estrutura dos quadros

1 — O pessoal dos quadros da DRCT é o constante
do mapa anexo ao presente diploma, de que faz parte
integrante, e é agrupado de acordo com a classificação
seguinte:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal de chefia;
c) Pessoal técnico superior;
d) Pessoal de informática;
e) Pessoal técnico;
f) Pessoal técnico-profissional;
g) Pessoal administrativo;
h) Pessoal operário;
i) Pessoal auxiliar.

2 — O pessoal da Direcção Regional da Ciência e
Tecnologia constitui um quadro único, competindo ao
director regional a distribuição das dotações respectivas
pelos diversos serviços, conforme as necessidades e as
conveniências dos mesmos, ouvidos os respectivos res-
ponsáveis, sem prejuízo dos direitos dos funcionários
já providos.

3 — Quando tal se mostre necessário, em função dos
trabalhos em curso, o director regional poderá deter-
minar que o pessoal atribuído a cada serviço preste a
qualquer outro a colaboração tida por conveniente ou
coadjuve a realização dos mesmos trabalhos.

Artigo 15.o

Condições de ingresso e de acesso

As condições e regras de ingresso e acesso do pessoal
da DRCT serão, para as respectivas categorias, as esta-
belecidas na lei geral.

Artigo 16.o

Pessoal dirigente

O pessoal dirigente será provido de acordo com o
disposto na Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

Artigo 17.o

Coordenador

1 — O coordenador do Gabinete de Edição do Jornal
Oficial será recrutado de entre pessoal do respectivo
sector e com experiência profissional habilitante para
as funções que vai desempenhar.

2 — Ao cargo de coordenador referido no número
anterior aplicam-se as regras previstas nos n.os 1, 2 e
3 do artigo 18.o, nos artigos 20.o e 22.o e no n.o 1 do
artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

3 — O coordenador do Gabinete de Edição do Jornal
Oficial auferirá um suplemento remuneratório equiva-
lente a 10 % da remuneração base da respectiva cate-
goria de origem.

Artigo 18.o

Pessoal de informática

O pessoal de informática será recrutado e provido
nos termos do Decreto-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 177/95, de 26 de Julho, tendo a res-
pectiva carreira o desenvolvimento indiciário previsto
no Decreto-Lei n.o 12/2000, de 11 de Fevereiro.

Artigo 19.o

Pessoal técnico

A carreira de redactor insere-se no grupo de pessoal
técnico e rege-se pela lei geral.

Artigo 20.o

Carreira técnico-profissional de biblioteca e documentação

Os requisitos para o ingresso e o acesso na carreira
técnico-profissional de biblioteca e documentação res-
pectiva estrutura remuneratória são os constantes do
Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho.

Artigo 21.o

Carreiras técnico-profissionais

As carreiras de técnico profissional de meios áudio-
-visuais e de técnico profissional de laboratório inte-
gram-se no grupo do pessoal técnico profissional e
regem-se pela lei geral.

Artigo 22.o

Impressor de artes gráficas

1 — A carreira de impressor de artes gráficas inse-
re-se no grupo de pessoal operário altamente qua-
lificado.

2 — Transita para a carreira de impressor de artes
gráficas o actual operador de offset.

3 — A transição do funcionário referido no número
anterior faz-se para a mesma categoria da correspon-
dente carreira, para o escalão a que corresponda, na
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estrutura da nova categoria, índice remuneratório igual
ou superior mais aproximado.

Artigo 23.o

Pessoal auxiliar

O recrutamento para ingresso na carreira de moto-
rista de ligeiros far-se-á de entre indivíduos habilitados
com a escolaridade obrigatória e carta de condução
adequada.

CAPÍTULO III

Disposição transitória

Artigo 24.o

Concursos pendentes

Os concursos pendentes à data da entrada em vigor
do presente diploma mantêm-se válidos, sendo os luga-
res a prover os que lhes correspondam no mapa anexo
ao presente diploma.

ANEXO

Quadro de pessoal a que se refere o artigo 14.o
do presente diploma

Número
de

lugares
Designação dos cargos Observações

Pessoal dirigente:

1 Director regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) (g)
2 Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal de chefia:

2 Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)

Pessoal técnico superior:

3 Técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe, prin-
cipal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . (a)

Pessoal de informática:

1 Assessor informático ou assessor informático
principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

Número
de

lugares
Designação dos cargos Observações

3 Técnico superior de informática de 2.a classe,
de 1.a classe ou principal . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

2 Programador-adjunto de 2.a classe, de 1a classe,
programador, programador principal ou
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

4 Operador de sistema de 2.a classe, de 1.a classe
ou principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)

Pessoal técnico:

1 Redactor de 2.a classe, de 1.a classe, principal,
especialista ou especialista principal . . . . . . . (a) (d)

Pessoal técnico-profissional:

3 Técnico profissional de meios áudio-visuais de
2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista
ou especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

2 Técnico profissional de laboratório de 2.a classe,
de 1.a classe, principal, especialista ou espe-
cialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

1 Técnico profissional de biblioteca, documenta-
ção e arquivo de 2.a classe, de 1.a classe, prin-
cipal, especialista ou especialista principal . . (a)

Pessoal administrativo:

13 Assistente administrativo especialista, principal
ou assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal operário altamente qualificado:

1 Impressor de artes gráficas . . . . . . . . . . . . . . . . . (d) (e)
1 Operador de offset ou operador de offset prin-

cipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (f)

Pessoal operário qualificado:

1 Encadernador ou encadernador principal . . . . . (a) (d)
1

Pessoal auxiliar:

1 Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Auxiliar técnico de BAD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) (d)
1 Auxiliar técnico de fotografia e cinema . . . . . . . (a) (d)
1 Auxiliar técnico de encadernação . . . . . . . . . . . . (a) (d)
1 Operador de reprografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.
(b) Remuneração de acordo com o artigo 17.o da presente orgânica.
(c) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro.
(d) Lugar a extinguir quando vagar.
(e) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 518/99, de 10 de Dezembro.
(f) Lugar a extinguir por transição do seu titular para a carreira de impressor de artes

gráficas.
(g) Lugar equiparado para todos os efeitos legais a director de serviços.




